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JUSTIFICATIVA - PR 0054/2017 
O papel do advogado é indispensável para o funcionamento da sociedade, garantindo 

a defesa daqueles que têm o seu direito ameaçado ou violado. Porém, cumpre assinalar que, 
para desempenhar sua função, este deve preencher exigências legais, além de se portar de 
modo ético em sua relação profissional. Uma manifestação ética é a advocacia pro bono, cuja 
essência é o voluntariado. A prática dessa atividade é tradição nos Estados Unidos, que 
recomendam que cada profissional dedique um número mínimo de horas à referida atividade. 
No Brasil, o instituto pro bono ainda sofre de carência legal, porém, a sua prática deve ser 
incorporada à realidade brasileira, de modo subsidiário, na promoção do acesso à Justiça. 

Para estudantes de Direito, a atividade pro bono melhora as habilidades, constrói 
relacionamentos com profissionais, otimiza o currículo, torna o ensino mais interessante e 
significativo, efetiva habilidades de confiança e aumenta a realização pessoal. Já a atividade 
pro bono para a escola, atrai melhores estudantes, reforça laços, demonstra compromisso com 
a comunidade, aumenta oportunidades para a pesquisa dos docentes, além de fortalecer 
relacionamentos com ex-alunos. 

A prática da advocacia pro bono surge como uma alternativa coerente e necessária ao 
desenvolvimento social do País, incentivando o exercício de uma postura mais responsável e 
mais ética frente às desigualdades sociais, viabilizando, assim, o interesse coletivo. 

Desse modo, o uso do pro bono é um instrumento incentivador de ampliação ao acesso 
à Justiça, cuja essência está amparada sob o prisma da prestação de um serviço solidário a 
grupos economicamente frágeis. 

Sendo assim, o Prêmio Advocacia Cidadã visa reconhecer as melhores práticas dentro 
do meio jurídico, incentivando estudantes, advogados, escritórios de advocacia e entidades 
jurídicas a fortalecer essa tão preciosa e importante atividade que é o pro bono para a melhoria 
da sociedade como um todo e para valorização do espírito coletivo e de ajuda ao próximo na 
cidade de São Paulo. 
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